
EXTRATO DO TA N° 134/2024 – TEC BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Fornecimento com Prestação de Serviços nº 061/2023 com a Empresa TEC BRASIL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (Processos SEI nº 202300058003655). 
 
OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo reajustar e prorrogar a vigência do Contrato de Fornecimento 

com Prestação de Serviços nº 061/2023, modificando para tanto a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO, bem como a CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

Conforme descrito acima, ficam modificadas as CLÁUSULAS QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO e 
DÉCIMA – DA VIGÊNCIA, passando a vigorar com as seguintes redações: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

(...) 

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO SOFTWARE OFERECIDO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL 

01 

Software para projetos, desenhos e documentação 

com geometria 2D para Arquitetos Engenheiros e 

Profissionais de Construção Civil. 

AUTODESK AUTOCAD Unid. 08 R$ 1.502,20 R$ 12.017,60 

02 

Software BIM para projetar e criar construções e 

infraestrutura em 3D para criar qualquer tipo de 

equipamentos e estruturas. 

AUTODESK ARCHITECTURE, 

ENGINEERING AND 

CONSTRUCTION 

COLLECTION 

Unid. 02 R$ 2.389,60 R$ 4.779,20 

                                                               VALOR TOTAL .................................................. R$ 16.796,80 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente Contrato, a importância 

total de até R$ 16.796,80 (dezesseis mil setecentos e noventa e seis reais e 

oitenta centavos), conforme proposta da CONTRATADA (65363151).” 

“CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

Este contrato terá sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, a partir do 

dia 13/10/2024 devendo (...).” 

SIGNATÁRIOS: 
 
Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado – Diretora Geral – OVG.   
Sérgio Borges Fonseca Júnior – Diretor Administrativo-Financeiro – OVG. 
José Avando Souza Sales – Representante da Empresa Contratada. 


